
 
 
                                                                                                                             

 
(PROJETO DE LEI Nº  026/2000-PMA) 
                 
                                      LEI Nº  1.398 DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2000. 

Dispõe sobre a alteração da  redação  do ítem VI  - Artigo 125 
e  o  do ítem  VI - Artigo 187, da Lei  Complementar nº 
001/99 (Código Tributário),  de 08 de dezembro de 1999. 
 
A Câmara Municipal de Andirá, Estado do Paraná, aprovou e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei. 
 
Art. 1º :  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal  a 

alterar a redação do ítem VI - Artigo 125 e do ítem VI - Artigo 187, da Lei 
Complementar nº 001/99 (Código Tributário), de 08 de dezembro de 1999, da seguinte 
forma: 

 
Artigo 125 ...... 
 
VI - a transmissão decorrente da execução de plano de habitação 

para população de baixa renda, promovido ou executado por órgão do governo ou por 
seus agentes, quando o mutuário for o próprio construtor de sua unidade, pelo sistema 
de mutirão ou equivalente, bem como, quando se tratar de programas oficiais de 
habitação de interesse social. 

 
 
Artigo 187...... 
 
VI -  obras de instituições sem fins lucrativos reconhecidas 

como de utilidade pública pelo Município de Andirá, bem como, quando se tratar de 
programas oficiais de habitação de interesse social. 

 
 
Art. 2º:- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal Braulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em 28 de dezembro de 2000, 57º da Emancipação Política. 
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